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CONVOCAÇÃO 

 

O Conselho Municipal da Juventude de Santos, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 9º do Regimento Interno, convoca seus membros e convida os 

demais interessados para participarem da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada 

no dia 28 de abril de 2026, terça-feira, às 18h30 (dezoito horas e trinta minutos) em 

primeira chamada, ou em segunda chamada às 19h (dezenove horas), a ocorrer na 

Associação Comercial de Santos, situada na Rua Quinze de Novembro, nº 137 – 1º 

andar. 

 

PAUTA: 

1. Aprovação da ata da reunião de março de 2026; 

2. Preenchimento das vacâncias, conforme edital publicado; 

3. Aprovação do Edital de participação da Semana Municipal da Juventude 2026, 
com o tema “Conectar talentos, criar movimentos e transformar o futuro”; 

4. Reestruturação e eleição das Câmaras e Comissões Temáticas do CMJ; 

5. Atualização do edital de chamamento público para apoio a entidades e projetos 
voltados à juventude; 

6. Alteração do itinerário da linha 100 de ônibus e escolha do suplente na CMTS; 

7. Informes, moções e assuntos gerais.  

 
Santos, 22 de abril de 2026. 

 

                                                                  
LUCAS OLIVEIRA DA SILVA  

Presidente do CMJ 
 


